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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

C.M.I. - ES

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES,

excelentíssima senhora vereadora.

CÂMARA MUNiaPAL DE FTARANA

Protocolo da Fl8_4£f__Sob M'
Ero__ii_de -fn 20_£^

J0iicfete ck Uma
,A3br'i!;ar!t!? Legisi ative e
Aij.Tii.-Hstraovo CM2/ÊS

Eu, ARNALDO MARTINS - PL, Presidente desta Casa de Leis, no uso de minhas
atribuições legais, com fulcro no artigo 114, § 3°, inciso VI, combinado com o artigo
132, "caput" e § 1° ambos do Regimento Interno, venho, respeitosamente,
SOLICITAR ao douto Plenário a dispensa de Interstícios Regimentais, ao Projeto de Lei
n° 017/2020, de autoria do Poder Executivo.

Sala das Sessões, 17 de julho de 2020.
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